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ENTRE A GARANTIA LEGAL E A REALIDADE SOCIAL: na implementação dos direitos na política de assistência social para grupos vulnerabilizados.
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Resumo
Este estudo tem como objetivo avaliar a efetividade dos direitos previstos na legislação brasileira de assistência social voltados para crianças, idosos, população negra, Lésbicas, Gays, Bissexuais, Trangênero, Queer, Intersex, Assexual-LGBTQIA+, frente aos desafios práticos de sua implementação. A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, com base em revisão bibliográfica e documental, utilizando legislações como a Constituição Federal-CF de1988, Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS atualizada em 2022, Estatutos da Criança, do Idoso e da Igualdade Racial, além de normas específicas para a população LGBTQIA+. Também são analisados dados de órgãos como
Instituto de pesquisa Econômica Aplicada- IPEA, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE e Ministério da Cidadania. O foco recai sobre a atuação dos serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), especialmente nos Centro de Referência de Assistência Social-CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social-CREAS, buscando compreender como fatores estruturais e interseccionais como raça, geração e orientação sexual afetam a garantia de direitos. A análise revela contradições entre os avanços legais e a realidade prática, destacando a importância de políticas efetivas e profissionais capacitados para assegurar justiça social.
Palavras-chave: Justiça Social; Serviços Socioassistenciais; Populações em situação de risco social.
Abstract
This study aims to evaluate the effectiveness of the rights provided for in Brazilian social assistance legislation aimed at children, the elderly, the black population, Lesbians, Gays, Bisexuals, Transgender, Queer, Intersex, Asexual-LGBTQIA+, in view of the practical challenges of their implementation. The research adopts a qualitative approach, based on a bibliographic and documentary review, using legislation such as the Federal Constitution-CF of 1988, the Organic Law of Social Assistance-LOAS updated in 2022, the Statutes of Children, the Elderly and Racial Equality, in addition to specific standards for the LGBTQIA+ population. Data from agencies such as the Institute of Applied Economic Research-IPEA, the Brazilian Institute of Geography and Statistics-IBGE and the Ministry of Citizenship are also analyzed. The focus is on the performance of the services of the Unified Social Assistance System (SUAS), especially in the Social Assistance Reference Center (CRAS) and the Specialized Social Assistance Reference Center (CREAS), seeking to understand how structural and intersectional factors such as race, generation and sexual orientation affect the guarantee of rights. The analysis reveals contradictions between legal advances and practical reality, highlighting the importance of effective policies and trained professionals to ensure social justice.
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1 INTRODUÇÃO

A política de assistência social brasileira, estruturada pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), fundamenta-se na concepção de direitos sociais estabelecida pela Constituição Federal de 1988 e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS, 1993). Embora esses marcos legais representem conquistas históricas ao reconhecer a assistência como direito de todos e dever do Estado, observa-se, na prática dos CRAS e CREAS, uma distância significativa entre o preceito legal e a efetividade dos serviços prestados. Diante disso, este estudo propõe analisar os avanços legais voltados a populações vulnerabilizadas — crianças, idosos, população negra e LGBTQIA+ — confrontando-os com os desafios de sua implementação, a fim de compreender os entraves à plena concretização desses direitos no âmbito do SUAS.
Para Marshall (1964), os direitos sociais garantem condições básicas de subsistência e dignidade, devendo ser efetivados na vida cotidiana, e não apenas reconhecidos formalmente. No campo da assistência, Dagnino (2004) alerta para o caráter ambíguo do sistema, que pode tanto assegurar proteção como reforçar práticas assistencialistas, sobretudo quando desarticulado de políticas intersetoriais voltadas à autonomia dos sujeitos.
Nesse sentido, a interseccionalidade (Crenshaw, 1989; Carneiro, 2014) é ferramenta essencial para compreender como raça, idade, orientação sexual e identidade de gênero convergem para intensificar desigualdades no acesso a direitos. Embora o ECA (1990) garanta proteção integral às crianças e adolescentes, estudos como os de Lima e Silva (2020) mostram que crianças negras em situação de vulnerabilidade enfrentam barreiras específicas para acessar benefícios e acompanhamento psicossocial.
A mesma lógica se aplica à população idosa. Apesar do Estatuto do Idoso (2003), relatórios do IPEA (2023) apontam que a rede de proteção ainda é insuficiente frente ao crescimento populacional das faixas etárias mais avançadas, gerando subatendimento e agravamento do isolamento social.
Quanto à população LGBTQIA+ e negra, marcos como o Estatuto da Igualdade Racial (2010) e a Resolução CNAS nº 33/2012 representam avanços normativos, mas sua aplicação esbarra em limites como a ausência de capacitação continuada dos profissionais e a falta de mecanismos de monitoramento e avaliação (Costa, 2021; Santos, 2022).
Este estudo foi conduzido por meio de uma abordagem qualitativa, de natureza bibliográfica e exploratória, com o objetivo de analisar os avanços, os desafios e as lacunas na efetivação das políticas públicas voltadas à promoção da equidade racial, à proteção da criança, do adolescente e da pessoa idosa, bem como ao enfrentamento das múltiplas formas de violência vivenciadas por essas populações.

2 INTERSETORIALIDADE E JUSTIÇA SOCIAL: UMA ESTRATÉGIA DE EFETIVAÇÃO DE DIREITOS

A cidadania plena, segundo Marshall (1990), envolve direitos civis, políticos e sociais, sendo estes últimos fundamentais para o bem-estar e a participação social. O SUAS, nessa perspectiva, não se limita à concessão de benefícios, mas visa garantir direitos e inclusão de populações historicamente marginalizadas. Dagnino (2004) aprofunda essa visão ao afirmar que a justiça social é parte indispensável da democracia, destacando a importância da participação cidadã para romper com o assistencialismo.
A intersetorialidade no SUAS, conforme a PNAS (2004), articula-se com políticas de saúde, educação, cultura, segurança pública e direitos humanos, fortalecendo a resposta estatal às demandas complexas de grupos como crianças, adolescentes, idosos, população LGBTQIA+ e negra. Essa articulação evita sobreposições no atendimento e assegura a integralidade das ações, contribuindo para o enfrentamento das desigualdades estruturais.
Yasbek (2009) destaca que a articulação entre políticas potencializa a função protetiva da assistência social e favorece processos emancipatórios. Por exemplo, o atendimento a crianças em risco requer atuação integrada com o Sistema de Garantia de Direitos (ECA, 1990); a proteção de idosos envolve a Política Nacional do Idoso e conselhos de direitos; já o atendimento à população LGBTQIA+ e negra demanda alinhamento com políticas de igualdade racial e de diversidade sexual e de gênero.
Santos (2002) reforça que efetivar direitos requer valorização dos saberes e experiências dos sujeitos, com escuta ativa e articulação entre diferentes campos. Dagnino (2004) complementa que a justiça social exige democracia participativa e controle social, com protagonismo dos vulnerabilizados. Assim, a intersetorialidade no SUAS é uma exigência ética e política para garantir direitos concretos em uma sociedade mais justa e democrática.

3  O SUAS ENTRE DIREITOS E DESAFIOS ESTRUTURAIS: AVANÇOS, LIMITES E ASSISTENCIALISMO

A partir da promulgação da LOAS (1993), a assistência social no Brasil foi reconhecida como direito do cidadão e dever do Estado, deixando de ser apenas uma prática assistencialista. A LOAS estabeleceu as bases legais do SUAS, posteriormente estruturadas pela PNAS, Decreto nº 5.209/2004, NOB/SUAS (2005) e outros instrumentos normativos (BRASIL, 1993; 2004; 2005).
Segundo Dagnino (2004), a NOB/SUAS introduziu avanços como o controle social e maior transparência, embora sua implementação dependa da capacidade dos entes federados. A PNAS delineia dois eixos de proteção: a Social Básica, com ações preventivas ofertadas nos CRAS, e a Especial, voltada a situações de risco, por meio dos CREAS, Centros POP, AEPETI, ILPIs e serviços de acolhimento.
A superação do assistencialismo é enfatizada por meio da intersetorialidade, mobilização comunitária e corresponsabilidade entre os entes federados e sociedade civil (BRASIL, 2004). A NOB-RH (2006) trata da qualificação dos profissionais e a Resolução CNAS nº 33/2012 orienta ações voltadas à população LGBTQIA+. O Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 12.101/2009, se articula ao SUAS por meio do acompanhamento das famílias pelos CRAS.
O SUAS adota uma abordagem territorial e intersetorial das vulnerabilidades, diferente das ações pontuais e desarticuladas do assistencialismo (Costa, 2010; Ramos, 2018). Para Dagnino (2004) e Santos (2002), esse modelo promove autonomia e garantia de direitos, com acompanhamento contínuo dos usuários (BRASIL, 2010).
O controle social, segundo Costa (2010) e Dagnino (2004), ocorre por meio de conselhos com participação paritária, rompendo com práticas clientelistas. O financiamento tripartite e a territorialização dos serviços (BRASIL, 2005; Ramos, 2018; Oliveira, 2009) visam ampliar a efetividade e adaptar a política às realidades locais.

4 POPULAÇÕES VULNERABILIZADAS E A LUTA PELA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS

Nas últimas décadas, a população LGBTQIA+ conquistou avanços civis, como casamento homoafetivo, direito à adoção e a criminalização da LGBTfobia (STF, 2019), graças à mobilização social que confrontou normas heteronormativas. Butler (2003) argumenta que a identidade de gênero é culturalmente construída, e normas binárias silenciadoras reforçam a exclusão. Essa luta, portanto, contesta estruturas que regulam corpos e afetos. No entanto, a LGBTfobia persiste nas relações sociais e institucionais, manifestando-se em formas de violência simbólica e física (Bourdieu, 1989). Instituições como escola e família, bem como serviços públicos, muitas vezes reproduzem discursos discriminatórios, agravados por pautas conservadoras e pela ausência de ações afirmativas, evidenciando a fragilidade da intersetorialidade e o limitado compromisso estatal com a equidade.
A população idosa enfrenta desafios semelhantes. Apesar das garantias legais, como o Estatuto do Idoso (2003), o envelhecimento é socialmente invisibilizado. Beauvoir (1970) aponta o culto à juventude como fator de marginalização, enquanto Bourdieu (1989) identifica o etarismo como expressão de violência simbólica que compromete a autonomia dos idosos. Efetivar seus direitos exige políticas consistentes, profissionais qualificados e valorização do respeito intergeracional.
No campo da infância e adolescência, o ECA (1990) reconhece esses sujeitos como titulares de direitos, mas a violência sexual ainda é um grave problema. Minayo (2006) destaca os silenciamentos institucionais e a complexidade dos casos, frequentemente ocorridos no ambiente doméstico. A atuação do SUAS, por meio dos CREAS, oferece apoio psicossocial, mas enfrenta limitações como subfinanciamento e descontinuidade de programas.
A população negra, mesmo com o respaldo da Constituição de 1988 e do Estatuto da Igualdade Racial (2010), continua a ser excluída sistematicamente. Almeida (2019) denuncia o racismo estrutural que organiza a sociedade brasileira, perpetuando desigualdades. A violência policial e a sub-representação política confirmam essa realidade. Nascimento (1978) já criticava a falácia da “democracia racial”, e a ineficácia do SUAS em implementar políticas reparatórias torna evidente a distância entre direitos formais e efetivos.

5 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA E COMPROMISSO COM A JUSTIÇA SOCIAL

Este trabalho adota como referencial teórico-metodológico uma pesquisa bibliográfica e documental, com revisão de produções acadêmicas sobre assistência social, direitos sociais e interseccionalidade. Destacam-se autores clássicos, como Marshall (1998), Dagnino (2004), Santos (2000), Crenshaw (1989) e Lélia Gonzalez (2014), além de autores contemporâneos como Costa (2021), Ramos (2018), Lima (2019) e Silva (2020). Também são analisadas legislações como a Constituição Federal (1988); LOAS (1993); ECA (1990); Estatuto do Idoso (2003); Estatuto da Igualdade Racial (2010); PNAS (2004); NOB/SUAS (2012); resoluções do CNAS sobre LGBTQIA+ e outras normas pertinentes.
A abordagem qualitativa inclui dados estatísticos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), bem como do Mapa da Violência, permitindo a compreensão das desigualdades regionais e do perfil das populações vulneráveis. Publicações do Ministério da Cidadania complementam a análise, oferecendo subsídios para compreender a relação entre violência estrutural e dificuldades de acesso aos serviços socioassistenciais.
Ao estabelecer esse percurso teórico e metodológico, busca-se compreender como os direitos garantidos legalmente se (des)materializam no cotidiano dos usuários do SUAS, destacando os obstáculos à sua efetivação e a importância de uma atuação profissional pautada pela interseccionalidade e pela justiça social. Nesse sentido, o estudo reafirma seu compromisso crítico com o fortalecimento das políticas públicas de assistência social no Brasil, evidenciando a necessidade de continuidade, aperfeiçoamento e resistência diante dos retrocessos. A análise das legislações e diretrizes voltadas às populações historicamente vulnerabilizadas busca contribuir para o debate político e acadêmico sobre a urgência de medidas concretas que enfrentem o racismo estrutural, o etarismo, a violência contra crianças e adolescentes, e a discriminação da população LGBTQIA+. Trata-se, portanto, de uma defesa ética e política da dignidade humana e da construção de uma sociedade verdadeiramente plural, justa e democrática.
6 CONCLUSÃO

A análise dos dados empíricos, das legislações e dos aportes teóricos evidencia que, embora o Brasil tenha avançado significativamente na construção de marcos legais de proteção de populações vulnerabilizadas, como crianças, adolescentes, idosos, população negra e LGBTQIA+, a efetivação concreta desses direitos permanece limitada. As desigualdades sociais, o racismo estrutural, a violência simbólica e institucional, bem como a insuficiência de financiamento e a fragilidade das estruturas locais, comprometem a capacidade do Estado de garantir 
proteção integral e inclusão cidadã.
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS), enquanto política pública estruturante, rompe com o paradigma assistencialista ao afirmar os direitos sociais como dever do Estado e direito do cidadão. No entanto, sua eficácia ainda é fortemente condicionada pelas desigualdades regionais, pela descontinuidade de políticas, pela ausência de dados sistematizados sobre certos grupos, especialmente a população LGBTQIA+, e por práticas discriminatórias naturalizadas no cotidiano dos serviços públicos.
A partir dos dados analisados, torna-se evidente que as populações estudadas continuam sendo alvo de violações sistemáticas: homicídios em massa de jovens negros, violências sexuais contra crianças e adolescentes, maus-tratos a idosos e a invisibilidade estatística e política da população LGBTQIA+. Esses cenários reforçam que o reconhecimento formal de direitos não basta, é preciso transformar a estrutura institucional, o imaginário social e as práticas cotidianas que perpetuam desigualdades.
Frente a esse panorama, propõe-se o articulação intersetorial das políticas públicas, o investimento contínuo em formação crítica e humanizada dos profissionais da rede socioassistencial, a ampliação do controle social e a garantia de financiamento público estável e redistributivo. Também se destaca a necessidade de produção de dados detalhados sobre grupos vulneráveis, a fim de subsidiar ações mais eficazes e contextualizadas.
Sugere-se, ainda, que futuras pesquisas aprofundem a relação entre as estruturas institucionais locais e a eficácia das ações do SUAS em contextos de desigualdade extrema, investigando a correlação entre o perfil dos territórios e os níveis de efetivação dos direitos sociais.
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